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Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às quatorze 
horas, a Comissão de Licitações de Pregão Presencial, sob a presidência de Ronerson 
Bueno, nomeado pela portaria nº. 100/2017, acompanhado dos demais membros, 
reuniu-se, para a reabertura da sessão para análise e julgamento dos documentos de 
habilitação da licitante classificada no Pregão Presencial nº 30/2017, cujo objeto é a 
“Contratação de empresa para fornecimento de licenças e suporte técnico de datacenter 
de contingência, gestão documental e outsourcing de impressão” para atender as 
necessidades do Executivo Municipal de Vacaria.  
 
Esteve presente na sessão somente a empresa COMPUCOM SOLUÇÕES DIGITAIS 
LTDA, CNPJ 92.225.739/0001-10, representada por Jaime Luís Abbud, inscrito no CPF 
369.508.150-34 e RG 1021462691. 
 
A empresa ALLCONNECTION SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA não compareceu 
à sessão abdicando de qualquer direito a manifestação por meio de recurso, conforme 
prevê o item 11.22 do edital e ata de nº 02/2017. 
 
O envelope contendo a documentação da empresa COMPUCOM SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA foi aberto, analisado e rubricado pelo Pregoeiro e representante da 
licitante. 
 
A Comissão de Licitações da modalidade Pregão proferirá sua decisão quanto à 
habilitação da licitante classificada após a análise minuciosa da documentação 
apresentada e encaminhamento ao Setor Técnico de TI (CPD) para emissão de parecer 
técnico acerca do atestado de capacitação técnica e Contabilidade acerca do balanço 
patrimonial. Após sua decisão será aberto o prazo de recurso, na forma do Artigo 109 
da Lei 8.666/93. 
 
A homologação do julgamento será divulgada via fac-símile a licitante do certame e pela 
internet, no site www.vacaria.rs.gov.br. Nada mais havendo a relatar, eu, Ronerson 
Bueno, Presidente da Comissão de Licitações, modalidade Pregão, encerro a sessão, 
lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada por mim e presente. 
 

http://www.vacaria.rs.gov.br/

